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I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na Odonto Card Assistência Odontológica
S/S Ltda. - EPP pode exercer a portabilidade especial de carências
sujeitando-se aos respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta
Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia
de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§ 5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009, dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos com-
provantes de pagamento de pelo menos quatro boletos vencidos, re-
ferentes ao período dos últimos seis meses.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-
to da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Interino

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 126, DE 15 DE MAIO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 174/SGTES/MS, de 30 de julho de 2015, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts.
6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 174/SGTES/MS, de 30 de julho de 2015, passa a vigorar com as alterações constantes no anexo desta portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.108505/2015-37 RENE HEREDIA GONGORA 5000282 MS DEODÁPOLIS

PORTARIA No- 127, DE 15 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art. 11, § 1º,
da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do (a) médico (a) intercambista desligado (a) do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

NOME RNE RMS PROCESSO
ALBERTO OTERO GONZALEZ V9930650 11 0 0 0 9 2 25000.040325/2014-60
ALBERTO SUAREZ MADRIGAL V972743Z 4300356 25000.221215/2013-16
ANA CECILIA FERRALES ACEDO V972698E 4300289 25000.221073/2013-97
ANA MARIA FERNANDEZ DIAZ G007295-E 4100680 25000.070358/2014-34
ANA YOLENNY PUJOLS NOVOA V970069I 2500104 25000.219872/2013-01
AYMEE PEREZ ISIDOR V9698238 2700090 25000.218805/2013-61
BARBARA MABEL CAREAGA PEREZ V957606W 2300058 25000.195922/2013-40
DAIMARYS RODRIGUEZ JARROSSAY 753997MH 2900826 2 5 0 0 0 . 0 4 11 5 2 / 2 0 1 4 - 0 5
ELIO RUSLAN RAVELO PEREZ 195998MI 3200197 25000.076234/2014-62
ESPERANZA OLIVERA GUERRERO 758460MH 2900364 25000.219194/2013-79
IDELAIDIS PEREZ HERRERA V972255B 2300348 25000.220630/2013-52
IDELINA OLIVARES SUAREZ V956864F 4300099 25000.199412/2013-41
JAVIER VERDECIA ALVAREZ V972213R 1400048 25000.219146/2013-81
JOSE RAFAEL TRETO TOYOS G192005-D 1300509 25000.180740/2015-36
JUANA DAYAMI DE LOS REYES VALDES V956493O 2100194 25000.193105/2013-57

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA-IN No- 68, DE 11 DE MAIO DE 2017

Altera Instrução Normativa - IN nº 60, de 9
de outubro de 2015, da Diretoria de De-
senvolvimento Setorial - DIDES, que de-
talha a Resolução Normativa - RN nº 386,
de 9 de outubro de 2015, que dispõe sobre
o Programa de Qualificação de Operadoras
e dá outras providências.

A Diretora responsável pela Diretoria de Desenvolvimento
Setorial - DIDES da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,
em vista do que dispõem a alínea "a" do inciso I do art. 20 e a alínea
"a" do inciso I do art. 29, ambas da Resolução Regimental - RR nº 1,
de 17 de março de 2017, considerando os termos da Resolução
Normativa - RN nº 386, de 9 de outubro de 2015, e, ainda, con-
siderando a aprovação da Diretoria Colegiada - DICOL em reunião
realizada em 11 de maio de 2017, resolve expedir a seguinte Instrução
Normativa - IN:

Art. 1º A presente Instrução Normativa - IN altera a IN nº
60, de 9 de outubro de 2015, da Diretoria de Desenvolvimento Se-
torial - DIDES, que dispõe sobre o Programa de Qualificação de
Operadoras e dá outras providências.

Art. 2º O art. 2º, da IN nº 60, de 2015, da DIDES, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º A captura dos dados necessários para a avaliação de
desempenho terá como base o Padrão obrigatório para Troca de In-
formações na Saúde Suplementar - Padrão TISS, e os Sistemas de
Informações da ANS e do Ministério da Saúde no dia 30 de abril do
ano seguinte ao ano-base avaliado." (NR)

Art. 3º A IN nº 60, de 2015, da DIDES, passa a vigorar
acrescida dos §§ 2º-A, 2º-B e 4º no art. 4º e do art. 4º-A, conforme
seguem:

"Art. 4º...................................................................................
...............................................................................................
§ 2º-A Especificamente nos indicadores que tenham o SIB

como fonte de dados, a pontuação zero será aplicada às operadoras
que:

I - não enviarem dados do SIB referentes a um ou mais
meses do ano-base avaliado até 30 de abril do ano seguinte; ou

II - apresentarem o índice composto de qualidade cadastral
inferior à 20% no ano avaliado de acordo com Ficha Técnica desse
I n d i c a d o r.

§ 2º-B Especificamente nos indicadores que tenham os dados
do Padrão obrigatório para Troca de Informações na Saúde Suple-
mentar - Padrão TISS como fonte de dados, a pontuação zero será
aplicada às operadoras que:

I - não enviarem dados do TISS referentes a um ou mais
meses do ano-base avaliado até 30 de abril do ano seguinte; ou

II - apresentarem o índice de completude dos dados do TISS
com relação ao DIOPS (Razão TISS) inferior a 30% no ano-base
avaliado de acordo com a Ficha Técnica desse Indicador."

...............................................................................................
§ 4º Eventuais inconsistências de dados para cada sistema de

informação específico utilizado no cálculo dos indicadores, além de
outras inconsistências não previstas e não mencionadas no § 3º, serão
detalhadas em documento técnico a ser disponibilizado no sítio ins-
titucional da ANS na internet (www.ans.gov.br)."

"Art. 4º-A As operadoras poderão realizar pesquisa de sa-
tisfação dos beneficiários relativa ao ano-base de avaliação do Pro-
grama de Qualificação de Operadoras, que será considerada no cál-
culo do IDSS.

§ 1º O Planejamento Metodológico, incluindo o plano amos-
tral, a execução e os resultados da pesquisa de satisfação dos be-
neficiários, de que trata o caput, deverão ser auditados, conforme
critérios definidos no documento técnico mencionado no § 4º.

§ 2º As operadoras deverão disponibilizar, nos respectivos
sítios institucionais na internet, os resultados da pesquisa de acordo
com o estabelecido no documento técnico a que se refere o § 4º.

§ 3º As operadoras devem cumprir o disposto nos §§ 1º e 2º,
bem como encaminhar o link da divulgação dos resultados até 30 de
abril de cada ano subsequente ao ano de avaliação, para fazer jus à
pontuação no IDSS no que tange à realização de pesquisa de sa-
tisfação do beneficiário.

§ 4º A ANS publicará documento técnico, em seu sitio ins-
titucional na internet (www.ans.gov.br), contendo:

I - os requisitos mínimos para a realização da pesquisa; e
II - os critérios para a divulgação dos resultados.
§ 5º A ANS poderá requisitar ou solicitar informações re-

ferentes à pesquisa de satisfação dos beneficiários a qualquer tempo a
partir da sua divulgação."

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da
sua publicação.

Parágrafo único. As alterações e inclusões promovidas por
esta Instrução Normativa aplicam-se às avaliações a serem efetuadas
a partir do ano-base 2017, que será processado e divulgado em
2018.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
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